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APRESENTAÇÃO

Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder
Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao público
conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da
Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da
publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está

organizado em conformidade com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição.

Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no
âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos
Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de
Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as
mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros.

EDIÇÃO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
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DIGER/UABJ

PORTARIA Nº 20/2023-DIGER, de 04 de outubro de 2023

A DIRETORIA GERAL E ACADÊMICA DA UNIDADE ACADÊMICA
DE BELO JARDIM (UABJ), no uso de suas atribuições conferidas pela
Instrução Normativa nº 001/2013 - GR,

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a Portaria Nº 016/2023-DIGER, de 20 de setembro de
2023, publicada no Boletim de Serviço de Edição n° 155, de 22 de
setembro de 2023, que Designou os membros abaixo relacionados para
comporem para comporem a comissão de eventos institucionais da Unidade
Acadêmica de Belo Jardim da UFRPE

Onde se lê: [...]

Leia-se: [...]
Nome Função

Rafaela Beatriz da Silva Alencar Presidenta

Bruno Ângelo de Arruda Membro Interno

Luciano Pereira dos Santos Júnior Membro Interno

Stella de Mello Alves Membro Interno

Wedna Pereira Barbosa Membro Interno

Wesly Dias de Moura Arruda Membro Interno

Luciano Galvão Freire Júnior
Direção Geral e Acadêmica de Belo Jardim
Portaria n° 417, de 18 de maio de 2020

DIGER/UAEADTec

PORTARIA UAEADTec/UFRPE nº 070/2023, de 05 de outubro de 2023.

A Substituta Eventual da Direção Geral e Acadêmica, nomeada pela
Portaria GR nº 1.235, de 11 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial
da União em 13 de outubro de 2022, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, e de acordo com o art. 10 da Resolução CONSU nº75/2020,
Anexo I da Resolução CONSU nº 71/2020 – Tabela de Competências, e; a
Decisão CTA nº 146/2023 constante no processo 23082.025522/2023-51,
resolve:

Art. 1º Designar, no âmbito desta Unidade Acadêmica de Educação a
Distância e Tecnologia, o Conselho Técnico Administrativo, composto
pelos seguintes membros:
REPRESENTAÇÃO TITULAR SUPLENTE

Direção Geral e
Acadêmica

Elidiane Suane Dias de
Melo Amaro

Juliana Regueira Basto
Diniz

Coordenação Geral
dos Cursos de
Graduação

Aliete Gomes Carneiro
Rosa

Francisco Luiz dos
Santos

Professores
Associados

Sônia Virgínia Alves
França

Julia Maria Raposo
Gonçalves de Melo

Larré

Professores Adjuntos

José Temístocles F. Júnior Flávia Portela Santos

Ana Paula Teixeira Bruno
Silva

Thiago Araújo da
Silveira

Natanael Duarte de
Azevedo

Suzana Ferreira
Paulino Domingos

Rodrigo Gayger Amaro Renata Kelly de Souza
Araújo

Marta Margarida Andrade
Lima

Jorge da Silva Correia
Neto

Felipe de Brito Lima Ayalla Oliveira Silva

Professores
Assistentes

Amália Maria de Queiroz
Rolim Rafaela Rodrigues Lins

Rafael Pereira de Lira Caio Eduardo Silva
Mulatinho

Lilian Débora de Oliveira
Barros

Cleyton Carvalho da
Trindade

Técnico
Administrativo

Énery Gislayne de Sousa
Melo Jackeline Maria Cirino

Maria de Lourdes Costa
de Vasconcelos

José Alexandre
Laurentino de Lima

Discentes

Juliany da Rocha Cunha
Galindo

Maria Luchecy Ribeiro
de Araujo

Cristiane Maria da Silva
Tulio Dias Tomaz de Aquino

Art. 2º Portaria substitutiva à de nº 31/2021 - DGA/UAEADTec e suas
complementações.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA UAEADTec/UFRPE nº 071/2023, de 06 de outubro de 2023.

A Substituta Eventual da Direção Geral e Acadêmica, nomeada pela
Portaria GR nº 1.235, de 11 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial
da União em 13 de outubro de 2022, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, e de acordo com o art. 15 da Resolução CONSU nº75/2020, e a
Decisão CTA nº 145/2023 constante no processo 23082.025524/2023- 41,
resolve:

Art. 1º Designar, no âmbito desta Unidade Acadêmica de Educação a
Distância e Tecnologia, o Colegiado Geral de Coordenação Didática,
composto pelos seguintes membros:

NOME SIAPE CARGO FUNÇÃO

Aliete Gomes
Carneiro Rosa 2536442

Coordenadora Geral
de Cursos de
Graduação

Presidente

Francisco Luiz
dos Santos 1227413 Substituto Eventual Membro

Suplente

Representantes do Curso de Licenciatura em Artes Visuais

NOME SIAPE CARGO FUNÇÃO

Rafael Pereira
de Lira 1851626 Coordenador Membro Titular

Amália Maria de
Queiroz Rolim 1526693 Substituta Eventual

Membro
Suplente

Representantes do Curso de Licenciatura em Computação
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NOME SIAPE CARGO FUNÇÃO

Jeneffer Cristine
Ferreira 2583428 Coordenadora Membro Titular

Felipe de Brito
Lima 2371926 Substituto Eventual Membro

Suplente

Representantes do Curso de Licenciatura em Física

NOME SIAPE CARGO FUNÇÃO

Flávia Portela
Santos 1890820 Coordenadora Membro Titular

Wellington
Moreira da Silva 1181350 Substituto Eventual Membro

Suplente

Ana Paula
Teixeira Bruno

Silva
1760575 Representante

Docente Membro Titular

Maria Danielle
Rodrigues
Marques

1984781 Representante
Docente

Membro
Suplente

Representantes do Curso de Licenciatura em História

NOME SIAPE CARGO FUNÇÃO

Marta Margarida
de Andrade

Lima
1551664 Coordenadora Membro Titular

Lilian Débora de
Oliveira Barros 16170311 Substituta Eventual Membro

Suplente

Ayalla Oliveira
Silva 1096280

Representante
Docente Membro Titular

Renata Kelly de
Souza Araújo 1412513 Representante

Docente
Membro
Suplente

Representantes do Curso de Licenciatura em Letras

NOME SIAPE CARGO FUNÇÃO

Eduardo
Barbuio 1935597 Coordenador Membro Titular

Representantes do Curso de Licenciatura Pedagogia

NOME SIAPE CARGO FUNÇÃO

Thiago Araújo
da Silveira 2655437 Coordenador

ProTempore Membro Titular

Luiza Cristina P.
de Araujo 1457462 Representante

Docente Membro Titular

Ednara Félix
Nunes Calado 2049117 Representante

Docente
Membro
Suplente

Representantes do Curso de Bacharelado em Administração Pública

NOME SIAPE CARGO FUNÇÃO

Rafaela
Rodrigues Lins 2822788 Coordenadora Membro Titular

Andressa
Pacífico F.
Quevedo

1546034 Representante
Docente Membro Titular

Felipe Luiz
Lima de Paulo 1803648 Representante

Docente
Membro
Suplente

Representantes do Curso de Bacharelado em Sistemas de
Informação

NOME SIAPE CARGO FUNÇÃO

Lilian Oliveira
Ramires 1757858 Coordenadora Membro Titular

Cleyton
Carvalho da
Trindade

1794414 Substituto Eventual Membro
Suplente

Juliana Regueira
Basto Diniz 3356052 Representante

Docente Membro Titular

Sônia Virgínia
Alves França 1741727 Representante

Docente
Membro
Suplente

Representantes Discentes

NOME CARGO FUNÇÃO

Amanda Dantas
Vieira Representante Discente Membro Titular

José Samuel de
Lucena Representante Discente Membro

Suplente

Marcelo Flavio
da Silva Representante Discente Membro Titular

Juliany da
Rocha Cunha

Galindo
Representante Discente Membro

Suplente

Art. 2º Portaria substitutiva à de nº 32/2021 - DGA/UAEADTec e suas
complementações.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA REGUEIRA BASTO DINIZ
DIGER-UAEADTec (11.01.35)

Matrícula: ###560#2

NEMAM

PORTARIA No 008/2023-NEMAM DE 05 DE OUTUBRO DE 2023.

O DIRETOR DO NÚCLEO DE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE DA
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no
processo administrativo no 23082.011805/2020-65 e na instrução normativa
001/2013-GR,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores: EGBERT WALMERON DUARTE
COSTA, SIAPE 2073897; e RICARDO DE SOBRAL LIRA BELCHIOR,
SIAPE 1643548 para compor a

COMISSÃO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRA
Com fulcro no art. 140, I, b da lei 14.133/2021, estabeleço a comissão supra
para recebimento definitivo dos serviços contratados, através do Contrato
no 013/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO COMUM DE
ENGENHARIA PARA REFORMA COM AMPLIAÇÃO DO BLOCO 3
DE SALAS DE AULA NA UNIDADE ACADÊMICA DE SERRA
TALHADA (UAST) - UFRPE.

Art. 2º O Termo Definitivo deverá ser elaborado de acordo com o modelo
existente e todas as informações pertinentes à fiscalização do contrato
devem ser digitalizadas e entregues à diretoria com os arquivos separados.
(Contrato, aditivos, boletins de medição, Ordens de Serviço (OS), Portarias,
etc).

Cumpre ressaltar que se houver alteração importante não se faz necessário
aditivo, fazer constar no campo observações do Termo de Recebimento.
Além disso, é imprescindível verificar o percentual pago da administração
local da obra e inserir todos os dados no SIMEC.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO JOSÉ TADEU FIGUEIROA
DIRETOR DO NEMAM
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